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2563312- C3/ 2019-00351/ INVALIDEZ 

 
  

 EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 32ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE - SEÇÃO A 

  

  

Processo n. 00215100820188172001   

  

  

                                        SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas seguradoras 

previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representadas, por seus advogados que 

esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JULYANA 

CALVALCANTE SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, 

à presença de V. Ex.ª, apresentar seu RECURSO DE APELAÇÃO, o que faz consubstanciado nas razões anexas, 

requerendo seu regular processamento e ulterior envio à Câmara Cível. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 9 de abril de 2019. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DA 32ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE / PE 

Processo n.º 00215100820188172001 

APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

APELADA: JULYANA CALVALCANTE SANTOS 

       

RAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Trata-se de caso em que a parte Apelada alega ser vítima de um suposto acidente automobilístico que teria 

ocorrido em 30/04/2016, resultando assim numa suposta invalidez permanente. 

Não obstante toda a documentação médica acostada é clara ao afirmar que a Apelada sofreu FRATURA DA 

TÍBIA DIREITA a Apelante foi condenada a pagar POR INVALIDEZ referente ao MEMBRO INFERIOR ESQUERDO. 

Entendeu o Nobre Juiz a quo, em acolher parcialmente o pedido inicial, ultrapassando a tese lançada na defesa, 

julgando parcialmente procedente o feito, o que merece pronta reforma, conforme se demonstrará nas 

presentes razões. 

Inconformada, a demandada vem apresentar as razões do recurso de apelação, ora interposto, vez que a 

sentença proferida pelo juízo “a quo” deve ser reformada, pois a matéria foi examinada em desconformidade 

com a legislação em vigor e as provas constantes dos autos. 

 DOS DIREITOS CONSTITUCIONAIS DA APELANTE 
 

DA AMPLA DEFESA, DO CONTRADITÓRIO E DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 
 

“Pelo princípio do devido processo legal (due process of law) qualquer impostação que 

atinja a liberdade ou os bens de uma pessoa, deve estar sujeita ao crivo do Poder 

Judiciário, que atuará mediante juiz natural, em processo contraditório que assegure 

às partes ampla defesa.”1 

Consoante se depreende dos autos, a Apelada realizou perícia médica judicial, porém, a Apelante não foi 

intimada a se manifestar, LAUDO COMPLETAMENTE EIVADO DE VÍCIOS, assim, não foi observado o devido 

processo legal, vez que, não foram respeitados os Princípios da Ampla Defesa e do Contraditório. 

Destaque-se, que o julgamento antecipado da lide demonstrou lesão cristalina a garantias fundamentais, 

previstas na Constituição Federal.  

 

                                                           
1 Texto extraído do sitio http://www.dji.com.br/dicionario/processo.htm 

http://www.dji.com.br/dicionario/processo.htm
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Vejamos: 

“Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade 
do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes: 
(...) 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 
legal; 
 
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 
são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes; (...).” 

 

Ressaltem-se, por oportuno, ensinamentos do Professor EDUARDO B. BOTTALLO2, alicerçado na obra do ilustre 

AGUSTÍN GORDILLO, senão vejamos: 

"Para Gordillo a garantia do devido processo legal compreende dois aspectos 
essenciais. 
 
O primeiro deles consiste no que denomina de direito de ser ouvido, o qual por sua 
vez, pressupõe: a) a publicidade do procedimento (direito de conhecimento); b) a 
oportunidade de o administrado expressar suas razões antes da decisão e também 
depois (dupla instância de julgamento); c) a expressa consideração dos argumentos 
do administrado e das questões propostas, desde que voltadas para a solução do 
caso; d) o dever da Administração de decidir expressamente os requerimentos; e) o 
dever da Administração de proferir decisões fundamentadas, analisando os pontos 
levantados pela parte; e, finalmente f) o direito do administrado de fazer-se 
representar por profissional habilitado ao patrocínio de seus direitos. 
 
O segundo aspecto erigido por Gordillo consiste no direito de oferecer e produzir 
provas, o qual, por igual forma, se expressa em uma série de pressupostos: a) o 
direito a que toda a prova razoavelmente requerida seja produzida, ainda que pela 
própria Administração (requisição de informações etc.); b) o direito a que a 
produção da prova seja efetuada antes que se profira decisão sobre o mérito da 
questão; e c) o direito de controlar a produção da prova feita pela Administração. 
 
Estes dois requisitos, com os seus respectivos desdobramentos, dão, com efeito, 
conteúdo e materialidade à cláusula do devido processo legal, na medida em que 
possibilitam uma adequada proteção ao direito de defesa de que são titulares todos 
quantos se vejam constrangidos pela ação sancionadora do Poder Público". 

 

Ou seja, verifica-se que ambos os requisitos não se encontram preenchidos, vez que restam indiscutivelmente 

suprimidos os Direitos de “ser ouvido” e “oferecer e produzir provas”, conforme brilhante entendimento de 

AGUSTÍN GORDILLO. 

 

Deste modo, ante a dispensa imotivada de manifestação da prova pericial, fato de suma importância ao 

desfecho de ações dessa natureza, inclusive, para possibilitar eventual arbitramento do quantum indenizatório 

pleiteado, jamais poderia ter ocorrido o julgamento antecipado da lide, eis que a sentença a quo restou 

demonstrada uma autêntica denegação de justiça, tornando-se nula de pleno direito a sentença publicada em 

desfavor da Apelante, uma vez que houve cerceamento de defesa em ponto substancial para a apreciação do 

pedido inicial. 

 

 

                                                           
2 GORDILLO, Agustín. Procedimiento Y Recursos Administrativos (Revista de Direito Tributário 71, Malheiros Editores – pg. 95 e 96) 
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Vistos os fatos, considerando a indiscutível lesão dos Princípios Constitucionais do DEVIDO PROCESSO LEGAL, 

AMPLA DEFESA e do CONTRADITÓRIO, vem requerer a esta Corte que se digne a reformar a sentença a quo, 

liminarmente, julgando-a nula de pleno direito e em consequência a extinção do feito sem julgamento do 

mérito, por ser medida de Direito e da mais salutar JUSTIÇA. 

 

DA AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE O SINISTRO E A LESÃO 

A Lei que regula a indenização pleiteada é a Lei n.º 6.194/74, modificada para Lei 8.441/92. Estas leis 

determinam que deve existir nexo de causalidade e efeito entre a lesão ou morte e o acidente noticiado. 

A parte Apelada conforme a documentação carreada aos autos combinada com sua peça inaugural, alega que 

devido ao acidente noticiado sofreu FRATURA DA TÍBIA DIREITA. 

Ocorre que em perícia judicial NÃO FICOU COMPROVADA TAL LESÃO, pois, de acordo com o perito a parte 

apresentou MEMBRO INFERIOR ESQUERDO. 

Desta forma não há como confirmar o nexo de causalidade entre o sinistro noticiado e a lesão apresentada na 

perícia judicial, pois, não há documentação que indique que a lesão MEMBRO INFERIOR ESQUERDO foi 

decorrente do sinistro. 

Vejamos: 

 

BOLETIM DO PRIMEIRO ATENDIMENTO QUE INDICA FRATURA EXPOSTA DA PERNA DIRIETA: 

 

  

E BOLETIM DO HOSPITAL OTÁVIO DE FREITAS SEMPRE COM A INDICAÇÃO DE LEÃO DA PERNA DIREITA:  
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NO ENTANTO, LAUDO JUDICIAL: 

 

Repise-se, que o laudo administrativo também é claro ao apontar que a invalidez teria sido no membro do lado 

direito: 

   

Resta claro, portanto, uma vez que acolhido o laudo produzido, pelos fatos narrados na peça inaugural e os 

documentos juntados, que não existe comprovação cabal da sua invalidez com o suposto acidente noticiado. 

Ora i. Julgadores a Apelada não pode ser compelida a EFETUAR O PAGAMENTO REFERENTE À LESÃO QUE NÃO 

FOI CAUSADO PELO SINISTRO NOTICIADO NA PRESENTE LIDE. 

Data vênia, não houve com o habitual acerto o Ilustre Magistrado a quo, pois, conforme demonstrado a r. 

decisão não guarda sintonia com as questões de fato e de direito ventiladas nos autos. 

Frisa-se que em toda documentação médica acostada pelo Apelado, NÃO foi constatada lesão no MEMBRO 

INFERIOR ESQUERDO, o que ratifica a completa falta de nexo de causalidade. 

Ora, se os boletins de atendimento de urgência não apontam lesão na perna esquerda como pode parte dos 

documentos acostados, referentes a data posterior apontar procedimentos cirúrgicos relacionados ao membro 

em referência.  

Reputa-se, tratar de mero erro material nessa documentação que equivocadamente trata o caso como se fosse 

lesão no membro esquerdo, quando na verdade houve fratura da tíbia direita.    

Deveria, em verdade, ter sido oportunizado às partes manifestarem-se sobre o laudo cabendo que tal situação 

fosse esclarecida pelo perito, mas não ouve a devida intimação. 
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Resta claro, assim, que nos documentos juntados pela Apelada, que não existe comprovação cabal da referida 

invalidez TÍBIA DIREITA da vítima com o suposto acidente noticiado. 

Portanto, como não há nexo de causalidade entre o efeito INVALIDEZ e o acidente noticiado, requer a reforma 

da d. Sentença pela improcedência da ação, na forma do art. 487, I do NCPC, ante a ausência de comprovação 

do nexo causal. 

  

CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, confia a Recorrente no alto grau de eficiência 

desse Egrégio Tribunal de Justiça, a fim de que seja reformada in totum a r. sentença proferida pelo MM. Juiz “a 

quo”, dando provimento ao presente recurso. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 9 de abril de 2019. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE os poderes que lhes foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe move JULYANA CALVALCANTE SANTOS, em curso perante a 32ª VARA CÍVEL da comarca de RECIFE, nos 

autos do Processo nº 00215100820188172001. 

  

Rio de Janeiro, 9 de abril de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

  


